
DECRETO Nº 176 , DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.2763

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDAO
RUA AFONSO PENA, 225                              

18.940.098/0001-22Exercício:2025CNPJ:

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 01 SECRETARIA DE GOVERNO

33
230,0004.122.0002.2200.0000 ADMINISTRACAO EMPREENDEDORA                       

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

0002 04 SECRETARIA DE TURISMO

195
200,0023.695.0005.2218.0000 PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO                  

3.3.90.30.00 Material de Consumo
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

201
550,0023.695.0005.2218.0000 PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO                  

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
017 000 CONTRIBUIÇÃO CUSTEIO ILUMINAÇÃO PUBLICA

211
210,0023.695.0005.2268.0000 PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO                  

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
017 000 CONTRIBUIÇÃO CUSTEIO ILUMINAÇÃO PUBLICA

918
14.000,0023.695.0005.2352.0000 PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO                  

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
070 000 RECURSOS PROPRIOS - DEMAIS

0002 05 SECRETARIA DE CULTURA

226
3.900,0013.392.0007.2230.0000 CULTURA AO ALCANCE POPULAR                        

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

226
5.000,0013.392.0007.2230.0000 CULTURA AO ALCANCE POPULAR                        

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

226
8.000,0013.392.0007.2230.0000 CULTURA AO ALCANCE POPULAR                        

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

226
15.000,0013.392.0007.2230.0000 CULTURA AO ALCANCE POPULAR                        

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional na importância de

R$197.970,00 distribuídos as seguintes dotações:

197.970,00Suplementação ( + )
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0002 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

518
1.180,0010.302.0020.2002.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

518
2.000,0010.302.0020.2002.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

887
9.180,0010.302.0020.2381.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
055 061 TRANSP. RECURSOS SES/MG - LC 171/2023

949
3.000,0010.302.0020.2380.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

829
240,0010.122.0021.2001.0000 SUPORTE AOS SERVICOS DE SAUDE                     

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

829
2.900,0010.122.0021.2001.0000 SUPORTE AOS SERVICOS DE SAUDE                     

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

886
2.380,0010.122.0021.1389.0000 SUPORTE AOS SERVICOS DE SAUDE                     

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
055 061 TRANSP. RECURSOS SES/MG - LC 171/2023

0002 11 SECRETARIA DE DESENV. RURAL, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

617
30.000,0018.541.0011.2271.0000 CIDADE LIMPA E DESENVOLVIDA                       

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
070 000 RECURSOS PROPRIOS - DEMAIS

623
50.000,0018.541.0011.2271.0000 CIDADE LIMPA E DESENVOLVIDA                       

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
070 000 RECURSOS PROPRIOS - DEMAIS

641
10.000,0020.606.0012.2243.0000 PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL      

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

641
20.000,0020.606.0012.2243.0000 PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL      

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

641
20.000,0020.606.0012.2243.0000 PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL      

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

01 SECRETARIA DE GOVERNO02 00

28
-230,0004.122.0002.2200.0000 ADMINISTRACAO EMPREENDEDORA                       

3.3.90.30.00 Material de Consumo
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

31
-240,0004.122.0002.2200.0000 ADMINISTRACAO EMPREENDEDORA                       

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

04 SECRETARIA DE TURISMO02 00

213
-200,0023.695.0005.2352.0000 PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO                  

3.3.90.30.00 Material de Consumo
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

847
-50.000,0023.695.0005.1379.0000 PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO                  

4.4.90.51.00 Obras e Instalações
070 000 RECURSOS PROPRIOS - DEMAIS

847
-14.000,0023.695.0005.1379.0000 PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO                  

4.4.90.51.00 Obras e Instalações
070 000 RECURSOS PROPRIOS - DEMAIS

05 SECRETARIA DE CULTURA02 00

225
-5.000,0013.392.0007.2230.0000 CULTURA AO ALCANCE POPULAR                        

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

06 SECRETARIA DE DESPORTO E LAZER02 00

245
-550,0027.812.0008.1330.0000 ESPORTE E LAZER NA CIDADE-INFRAEST. MODERN.ESPORTI

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
017 000 CONTRIBUIÇÃO CUSTEIO ILUMINAÇÃO PUBLICA

245
-210,0027.812.0008.1330.0000 ESPORTE E LAZER NA CIDADE-INFRAEST. MODERN.ESPORTI

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
017 000 CONTRIBUIÇÃO CUSTEIO ILUMINAÇÃO PUBLICA

08 SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E SERVICOS PUBLICOS02 00
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08 SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E SERVICOS PUBLICOS02 00

294
-10.000,0015.452.0010.2236.0000 DESENVOLVIMENTO URBANO                            

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

316
-3.900,0015.452.0011.2237.0000 CIDADE LIMPA E DESENVOLVIDA                       

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

318
-15.000,0015.452.0011.2237.0000 CIDADE LIMPA E DESENVOLVIDA                       

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 00

487
-3.000,0010.301.0020.2267.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

487
-1.180,0010.301.0020.2267.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

569
-2.000,0010.303.0020.2006.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

783
-9.180,0010.122.0021.1389.0000 SUPORTE AOS SERVICOS DE SAUDE                     

4.4.90.30.00 Material de Consumo
055 061 TRANSP. RECURSOS SES/MG - LC 171/2023

783
-2.380,0010.122.0021.1389.0000 SUPORTE AOS SERVICOS DE SAUDE                     

4.4.90.30.00 Material de Consumo
055 061 TRANSP. RECURSOS SES/MG - LC 171/2023

11 SECRETARIA DE DESENV. RURAL, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE02 00

640
-8.000,0020.606.0012.2243.0000 PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL      

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS
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11 SECRETARIA DE DESENV. RURAL, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE02 00

642
-20.000,0020.606.0012.2243.0000 PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL      

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

643
-20.000,0020.606.0012.2243.0000 PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL      

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

647
-30.000,0020.606.0012.2243.0000 PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL      

3.3.90.30.00 Material de Consumo
070 000 RECURSOS PROPRIOS - DEMAIS

660
-2.900,0026.782.0012.1277.0000 PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL      

4.4.90.30.00 Material de Consumo
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-197.970,00

BUENO BRANDAO, 03 de novembro de 2025

LOURIVAL CAVINI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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